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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO920-P

Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO427, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de autoria da
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que declara o pequizeiro árvore símbolo do
cerrado no Estado de Goiás e dá ouras providências.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 427, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara o pequizeiro árvore símbolo do
cerrado no Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Declara o pequizeiro (Caryocar brasiliense) árvore símbolo do cerrado no
âmbito do Estado de Goiás.

Art. 2° Aqueles que promoverem qualquer tipo de exploração do pequizeiro em
desconformidade com o art. 50 da Lei nO18.104, de 18 de julho de 2013, poderão ser punidos com
o aumento pela metade das sanções administrativas previstas na Lei nO18.102, de 18 de julho de
2013.

Art. 3° Fica autorizado o Poder Executivo Estadual penalizar aqueles que
promoverem o corte ou a derrubada do pequizeiro em território goiano, considerando para tanto as
mesmas penalidades previstas na legislação ambiental vigente às plantas raras ou em extinção.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
novembro de 2016.
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Art. :lA Fica convalld~o o e;,lculo do Impoato devido, relativc ao
diferenciaI de ""Quota. _retulldo no perlodo de 1. de Janeiro d. 20~8 a 30 de
setembro de 2016, de acordo com e regre constante do Inciso 111d~ art. 65 do RCTE.
8nles dlllllltef1lçao efetuada pelo OeCf1Ito nl8.519, de 29 de dezembro de 201~.

Art. 31:1ElIttl Decreto enll1l em vigor na dllta di QUi! publicaçAo.
prO:h.ttlndo efeitos, peRm,l:fU'll:'rto ao ,eu art. 1R,II partir de 111d~ janetro de 2017,

Art. ". Fica revogado o ~ 11 do eft. 40 do AMx~ VIII do Doerato ~
..852. de 20 de dozembro di 1007, R6gulftmento dO Código Trlbu"Q:io do Er.edo de
Goij,-RCTE. .

DIsp60 sobro ft abortur8 do cr'dllo
luplement.r 11 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, no
VAlor di R$ 2.3'0.000.00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DI! GOIÁS. uSllndo de Cluas 8b1bulÇOflS oonsUt1Jdonals.
considerando o d1tposto T'IOIarb. 0-. 10. inciso I. allno8 ~d", e 11 d. Lo! ~ 19.225. de 13
di )ftnelro di 2016. .,

OUADIlO'

DECRETA:

Art, 1- FIe8 .berto.' SECRETARIA OE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 1 (um)
cr6dlto auplomentat no ""lar de RI 2.340.000,00 (doi. m1!hOe1. Im7.(ln\os e qunrentll mil
reeh'J). PIl" rcrorç.o d. dotll9lO eonllgnac!1l no vigente Orçamonto--Gorllt do E.t.do.
conforml a <IIJ,dro 1 do InlXO.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 332, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

M."

OECRETA:

M.1- O dispositivo .dlante enumerado do Decreto nA •. S,S2.
de 29 de dezembro de 1997, R~utamcnto do Código Trr.wtArfo do Estado de Goiás..
- RCTE -. ~ • vlg0f'8r com os HQuintes allemções:

-ANEXO IX
OOS BENEFICIOS FISCAIS

(M,S7)

""""""

5'1 ..

Men!I o Decreto n' 4.852, do 29 d8 detembro 6& 1007.
ReglJfamenl:o do Código TribU\.6no do Eatftdo de Goli.
- RCTE-. e oonVllidl p!'OOl!ldimento. fiscels.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS. roa uso de SU21$
alrlblJiÇ6es constitlJcionals, com fundamentó no ert. 37. IV. da ConstitulçAo
do estado de Gol6s, no art. 41. dftl Disposlçoe. Flnllls e Trlln$1t6rlftl da Lei
nC 11.851. do 28 do dflZftmbro de 19a1. e tllindo em vis.•••o que c:-onsle do Proocsso
nt 201600013003942,

DECRETO NO 8.845, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

SU1"1.ElWn'AçAo

22:00 -.e!tJtI!iAAlA Del!Ol..lCAÇÃO. CUl.1URA I!:ESPORTE
22tl2. SUP!!RIHTnfD~tA EXI!lCtmVA De EDUCAçJ.o

CI..A$W.~.uu. ~tMAÇAo CIIUPODtlO!!1'lrlA ,oorrt

IZ.IC1t:tAO 1=.:s~~EIJ.CIU'nlA5~~1 1e

I~=,:=","'I ~~:.'='" ~~~~".
VIolOllTOT1o.L•..~.tJI

M~"""

Pllrlligrafa Ilnlco. Os recunos nlocsdrlos ti extlctJ9Ao do <.tlsPMto nolto ertigo ato OI
ctlt1leter1ud03 no Incbo 111do S 1&do art. 43 dltoi fodonll n- 4.320. de 17 di mnrç:o de
1Q&4. proven*,le. de IlflIJI.çoe. ptrdalll de dOta900s orçarnen\jr1e!l. do acordo com o
quadre 2 do unexo •.

Art. ']A Esta Doc::r1IloontrIl em vlQor ntIS1' data.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 eSTADO DE GOIÁS, om GoIftnla.o:1 do~~d8
2016, 128. da RftPllbllcn. a

. MARCOM) FERREIRA PERI1.LO JUNIOR
JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

ANA CARLA ABRAO COSTA

em GoItnla,

InsUtul a Semana EstadU81 do Movimento .Tod~$

Juntos Contra o CAncer.

Instl!ui a campanha estadual de consdenUzaçêo
.obre a Slndromo de Guillaln-Barré.

LEI N° 19.529, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

[..12 g

Art. 5. E5ta lei entra &m vigor na data de lua pubJIcaÇ4o.

A;:.~l'~:CGOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,\3 de V•••lJf'NV:; de2a16,12~daRepóblb.

• NARCONI F!RREtRA PERtllO JLmIOR
1.fIOnttdo •••Otn •••• t.

v - dMJgRf os di'efto.s relativos aos portadores de cIoenç;a5 inltõlmatôri.s

l-VETADO;

li - esd.reee:' • pop,rtaçto sobre o que representam as doenças
in1lamstOnss Inte!tlnlls, as fOfn13Sprtneipais de seu diagnóstic:o, sintomas e trlItamentos:

111- motlvar 11 busca dentffiea por Informações par. diagnosticar as
doenças, informando sobl'e O complexo con;unto de fatores b1otõgleoa, comportarnen:ais c
amblerul, quo se Inter-retaclonam para alJSar doença, lnftmn ••"órias intestinal,:

IV - inc:en:M:r a .~rnentaçJo AUdivef. a adeslo 10 trIIlmnenlo e 8; prlItiCl
re~tI' de exercld05 fialcos' como Iormall da ttl".mento e cotttro1e das doI:nçns
Inftam.tóríallrrtestlnab;;

Art. 2- A Semana Estadual do Movimenlo Todos Juntos Contra o

Ctmcer tem como obje"Jvos, espec:ialmenlc:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE oOIÁS. no' lermos
do an. 10 da Conllltulçao Estadual, decfe1a e eu sanciono a segulttte Lei:

!li - divulgar lnldativ:rs, oÇ6ct, e campanhas de prevençlo em rolaçâo

Art..04- Esta Lei entr1I..-n vigor Nl dita de lUa pUblicIH;Io.

I" PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em Gol''''a.
.,) de~.8 di 2016, 12!rda Republlca.

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR
laonIl'ÓCl Mocn VIela

M. 4' VETADO. -

I - levar 00 conhecimento dos gestores estaduais e municipais de
saúde as necusldadltS de me1horia das polll1cas de enfretamento 80 dlncer.

M.3'VETADO .

N - fomentar a relfUztlçAo de eventos organizados. como debates,

palestras e semlllál1os.

M i' FIca Instrtuldtl • SemaM Eitadual do MO'VImento Todos Juntln

Contra o Cltncer, I eer realizada. anulknênte. na 8emana Que coIncidir com O ditl21

de setembro.

Plr4grmo OriCQ. VETADO.

Art.3"'VETADO.

Art, 2&A campanha estadual ora InsUWlda objetiva, especialmente:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
termos do art 10da Constilulçao e.fadual. decreta e eu sanciono 8 seguinte lei:

11- esclarecer e divulgar os meios neoossárlo& pam se evitar o

aumento de casos da Slndrome de GulUáln-Barré:

LEI N° 19.528, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

Art. 1- Flc:a InsUwld. fi campanh,! entadual de ..conscientlzaçAo sobre
8 Slndrome OutUilln--Bani.

I - conscientizar a populaçAo sob«!! as causas c consequências da

5lndrome de GU~In-aarm:

111- coll$donUz.ar a populayêo sobro o tra1amento c suporte oferecido
parti os pacientM &éOmelldos da Slndrome de GunJaln-Barré .

aoç6noer;

11- eflvulgar os dlrel10s dos padentel e contribuIr para e IntegraçAo dos

me$0105 cot;l ~til 8 dbnlnulr a tegtegaçao e aumentar o 8oolhimento e Inclusão
social;

em Go:tnla.

InsDbJi • s.m'na Eltadu.l de SlnsibllizaçAo _
Defesa dOlo Portadores de Doonçu Inflamliltóri••
Intest.inM.

M,'-VET1.DO.

P.A&~~~~ GOVERNO DO ESTADO DE GOtAs.
I?J •• dJti"'lVW "20' •. 12•••• R._.

MARCONI ~RElRA PERIUO JÚNIOR
Vltnard8 6 •••• R«M
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Art. ~ Esta Lelantra em vigor na datl d. sua publ1caçl:o.

PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoItnla. 13 de ~ de 2015. 128' da República.
t.LWXWI f'I!RRSÀ PERIlL.O ÂINtORe-- _
~CMu:tIoJ:9.-hdow-p.aa

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

LEI N° 19.526, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016,

LEI N° 19.525, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Cri. o Núcleo Jurld~ de Aç6e.s Ordinárias e o
NOdeo Jurldlco de Mandadl» de S&gú:'lllnÇII,

WJcuta60s • Advocada Setorial. na estrulura

cornpIementl:t da Secrellria de Estado da
SatkSe.

(NR)

LEI N° 19.527, DE.13 DE DEZEMBRO DE 2016.

Att. l' Ftéam crildOl, na MtrutLn cornpIementar da Secretaria de
EatIdo da SlQdI. o NOdeõ Jurfdkc de AÇl6es OrdlrItrte e o NUCleo Jurfdlco de
Mandedol de Segtnnça. com os respedho$ cargos em comlnlo de Chefe de
NQdeo, COJ..1,. Ml'elTl pttMdos excluJlvamente por Procurador do'Estado, com
• "nalidllde de representar. Judlc:halti extraJudlciamento. ativa e passivamente, o
Eatado de GolQ, na. causal refetent.. Ia Direito • Saúd.; rellleloMdas a
fotn&cJmento de meeHeament03. Insumos. mllertals ou equfpamentos m6dk:o$,

tnrtamentol.examesm6dlcoaou proortdimentOlcfn.i~, fnternaçãoem
hotPltaIs e aterd'nento m6d1co em unld.óe m6Ve1.

Art. 2" Em decorTtnda do disposto no.rt 1', o Inciso I, allne. "r, do
Anexo I da lei n' 17.257. de 25 de janeiro de 2011. passa a vigorar Q)tr\ 8.
afttra;:On oonl1lntM do Anexo único desta lei.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE OOIÁS. noe

termos do art. 10da ConstflLriçto Eltletual. deereta. eu undono I eegulnte lei:

Att,2'VETADÓ,

A ASSEMBLE1A lEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tem"JOl do

art. 10 di Const!bJI;Io EstMuat. c:lI1:teta e $I SlrdOno ' aeglJntlo LeI:

Att. 1- Oedat. o pIqUlteko (c.l)IlXle1' bnl.~) l!:l'YOf'e.lmbofo do
. omado no tmbftO do Estado. de Gmis.

DedmI o pequtzOlJo ltTvore Ilrnbo!o do cerrado noL( ~ ~ estMkl de Gol" o dt outr8. provId6ndu.

~

Y'. ------------------~--

,

J

•~

A ASSEMBLEI" LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nOl tetmOl do
Irt. 10da ConUitIjç.lo Estânll. deaeta e lU •• nciono I segulntel.el:

M 1&FICa Ntituldl I Semlnll EitadUll de 5enslbtluçio e Defe's. doa
Poradores de Oot:n.ça InflamatOrta, IntlStinlll, • lDel realizad •. anIJllrMnLt, na tereelra
~ do ri. óIImaio.

M. r A s.mana EItaclJal de SemlbaIz.aç.to e Dses. dos Portldore. de
~ lnllnatOrin lrtestinal. tem como objttNos. "pecillmlnle:

, .

Art. ~ Esta Lel.entra am vtoor na data de sua publcaçâo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 13 de rtlll,..mtt1A de 2016, 126C'daRepúbHe&..........r'~~N1 FERREIRAPERlLlO JÚNIOR
R.que! F"lQUfllMdo AleulAdrl Tebti1I

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 333, DE 09 DE DEZEM8RO DE 2015.

DIsp6e sobre •. ablrtura de crédIto
~IJplemenll!lr t SECRETARIA DE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE, no
\'IIlor d. RS 2.eOO.aOo.oo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOJAs, t.l31lndo de SU.I ~1çOe. conlUtucloNlls,
oons\de"'ndo o disposto l'lO' artJ. 10.lndso /. alln ••• <1',D 11 dlllel n- 19.225, de 13 de
Jenelro de 201fl,
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